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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES

PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 39/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO
RODRIGUES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 39, IV, XIII e
XXX, do Regimento Interno desta casa,

RESOLVE:

Art., 1º. EXONERAR do Cargo de ASSESSOR JURÍDICO da
Câmara Municipal de Alto do Rodrigues-RN, o Sr. VICTOR
CÉSAR LOBATO DE MEDEIROS, inscrito no CPF nº
060.278.974-57.

Art., 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua
expedição, revogadas as disposições em contrário.

LEIA-SE. CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara de Alto de Rodrigues/RN,
Estado do Rio Grande do Norte, em 31 de Julho de 2018.

NIXON DA SILVA BARACHO

Presidente da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues

Publicado por:
TALITA FERNANDES DE SOUSA
Código Identificador: 73603CC2

PRESIDÊNCIA
PORTARIA N° 40/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO
RODRIGUES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 39, IV, XIII e
XXX, do Regimento Interno desta casa,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR JURÍDICO da
Câmara Municipal de Alto do Rodrigues-RN, a Sra. NEILE
AREADNA NOGUEIRA LIMA, inscr i ta no CPF nº
047.079.884-07.

Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua
expedição, revogadas as disposições em contrário.

LEIA-SE. CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara de Alto de Rodrigues,
Estado do Rio Grande do Norte, em 01 de Agosto de 2018.

NIXON DA SILVA BARACHO

Presidente da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues

Publicado por:
TALITA FERNANDES DE SOUSA
Código Identificador: 6D1F47A4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 10.2018

Partes........................: Câmara Municipal de Areia Branca e a
empresa PEDRO PAULO DO NASCIMENTO
LOURENCO-ME
Dispensa de licitação nº 10/2018 DISP
Dotação Orçamentária: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da
Câmara Muni cipal, Classificação econômica 3.3.90.39.00
Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Valor...........................: R$ 10.500,00 (dez mil, quinhentos reais
Objeto........................: Contratação de sistema de protocolo
para organização do fluxo de processo
administrativo e gerenciamento localização dos tramites
internos da despesa pública
Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a)
RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO, PRESIDENTE.
AREIA BRANCA - RN, 08 de Agosto de 2018
JUARY TELKIANO DE SOUZA
Comissão de Licitação
Presidente

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 6FF7E9AB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 11.2018

Partes........................: Câmara Municipal de Areia Branca e a
empresa PEDRO PAULO DO NASCIMENTO
LOURENCO-ME
Dispensa de licitação nº 11/2018 DISP
Dotação Orçamentária: Exercício 2018 Atividade

0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da
Câmara Muni cipal, Classificação econômica 3.3.90.39.00
Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Valor...........................: R$ 15.800,00 (quinze mil, oitocentos
reais
Objeto........................: Contratação de despesa para
atualização de almoxarifado, com controle de entrada e
saída de material e posição de saldo em estoque
Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a)
RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO, PRESIDENTE.
AREIA BRANCA - RN, 08 de Agosto de 2018
JUARY TELKIANO DE SOUZA
Comissão de Licitação
Presidente

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 7020201A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO 10.2018

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de
junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em
consonância com a justificativa acostada aos autos, para a
contratação da(o) PEDRO PAULO DO NASCIMENTO
LOURENCO-ME, referente à Contratação de sistema de
protocolo para organização do fluxo de processo administrativo
e gerenciamento localização dos tramites internos da
despesa pública.
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr
(a). JUARY TELKIANO DE SOUZA, Presidente da Comissão de
Licitação, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.
AREIA BRANCA - RN, 06 de Agosto de 2018
RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO
PRESIDENTE

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 6C415FB2

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO 11.2018

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de
junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em
consonância com a justificativa acostada aos autos, para a
contratação da(o) PEDRO PAULO DO NASCIMENTO
LOURENCO-ME, referente à Contratação de despesa para
atualização de almoxarifado, com controle de entrada e saída
de material e posição de saldo em estoque.
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr
(a). JUARY TELKIANO DE SOUZA, Presidente da Comissão de
Licitação, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.
AREIA BRANCA - RN, 06 de Agosto de 2018
RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO
PRESIDENTE

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 585DE360

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO CONTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº

005/2018.

Espécie: Pregão Presencial nº 005/2018. Objeto: Registro de
Preços para contratação de empresa especializada em serviços
de informática, compreendido sistema, assessoria, suporte e
segurança dos sistemas dos computadores da Câmara
Municipal de Caicó, devidamente identificado no Edital
competente. Participante vencedor: Cognitive System – ME,
CNPJ 12.061.994/0001-35. O Valor dos mensal da Licitação: R$
4.230,32. Valor total: R$ 29.612,24. Vigência: até o dia 31 de
dezembro de 2018. O edital competente, as propostas de
preços e demais documentos constantes do processo
administrativos são partes integrantes desse extrato como se
nele estivessem transcritos. Caicó-RN, 1º de junho de 2018.

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 68737F00

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO CONTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº

007/2018.

Espécie: Pregão Presencial nº 007/2018. Objeto: Registro de
Preços para futura e eventual transmissão de vídeo, gravação,
edição de vídeo e fotografias para acompanhamento das
sessões realizadas na casa legislativa, quer seja nas sessões
ordinárias ou extraordinárias e todas as outras sessões ou
trabalhos (comissões) que possuam relevância para Edilidade e
para o Município de Caicó, podendo ser realizado também
gravações dos problemas/demandas da cidade, zona urbana e
rural, para veiculação em plenário nos dias de sessão, em
conformidade e identificado no edital competente. Participante

vencedor: Vale & Lucena Assessoria Ltda – ME, inscrito no
CNPJ sob o nº 13.831.776/0001-03. Valor Mensal de R$
5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) e Valor Anual de R$
29.000,00 (vinte e nove mil). Vigência: até o dia 21 de junho de
2018 até dia 21 de novembro de 2018. O edital competente, as
propostas de preços e demais documentos constantes do
processo administrativos são partes integrantes desse extrato
como se nele estivessem transcritos. Caicó-RN, 21 de junho de
2018.

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 691174E9

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO CONTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº

009/2018.

Espécie: Pregão Presencial nº 009/2018. Objeto: Registro de
Preços para futura e eventual contratação de buffet
devidamente identificado no Edital competente. Participante
vencedor: Humberto José de Medeiros – ME, inscrita no CNPJ
sob o nº 01.009.818/0001-38. Valor da proposta vencedora:
Item I – R$ 46,00 com 800 unidades, o que totaliza o valor de
R$ 36.800,00 (trinta e seis mil e oitocentos reais) e o Item II –
R$ 34,00 com 1.200 unidades, o que totaliza o valor de R$
40.800,00. O valor global dos dois itens totaliza o montante de
R$ 77.600,00 (setenta e sete mil e seiscentos reais). Vigência:
de 20 de julho de 2018 à 31 de dezembro de 2018. O edital
competente, as propostas de preços e demais documentos
constantes do processo administrativos são partes integrantes
desse extrato como se nele estivessem transcritos. Caicó-RN,
20 de julho de 2018.

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 4BACA92B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 974 EM, 17 DE AGOSTO DE 2018.

“Institui o programa de Coleta Seletiva nas escolas públicas
municipais e particulares do município de Carnaúba dos
Dantas/RN e dá outras providências”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA
DOS DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do Art. 44,
§6º da Lei Orgânica Municipal, combinado com Art. 25, Inciso II,
Alíneas h) e n), e Art. 189, §9º do Regimento Interno da Câmara
Municipal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º -Fica instituído o Programa de Coleta Seletiva a ser
implantado nas Escolas da rede pública e particular do
município de Carnaúba dos Dantas/RN.

Art. 2º- O programa de coleta seletiva será implantado,
estruturado e definido, em conjunto, pelas Secretarias
Municipais de Educação e Agricultura, Meio Ambiente e Pesca,
esta última, com a tarefa especifica de criar e divulgar
campanhas de conscientização acerca do reconhecimento, da
rec ic lagem e do reaprove i tamento  do mater ia l
supramencionado.

I – Competência da Secretaria Municipal de Educação a
instalação do programa de Coleta Seletiva nas escolas do
município, bem como, a capacitação dos educadores e a
criação de projetos educacionais e sua devida inserção no
planejamento escolar, e, conseqüentemente, sua execução,
como por exemplo, feiras ambientais, palestras, gincanas, e
campanhas com os alunos e os pais/responsáveis etc.

II – Competência da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio
Ambiente e Pesca criar parcerias com cooperativas e empresas
de reciclagem, a fim de garantir o selecionamento correto do
material reciclável escolar, bem como, para garantir o progresso
de reciclagem próprio e a utilização do material depois de
reciclado. A divulgação do presente programa nos meios de
comunicação, a elaboração de campanhas de conscientização
acerca do referido tema.

Art. 3º- Fica autorizado à devida instalação de lixeiras de
reciclagem em todas as Escolas Municipais de Educação,
conforme dispõem as Normas da ABNT – Associação Brasileira
de Normas Técnicas – (NBR 13230).

Art. 4º-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Vereador Wilson Luiz de Souza, da Câmara
Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, em 17 de Agosto de
2018.

JOSÉ DE AZEVEDO DANTAS

Presidente

Publicado por:
AIRLEY SELEIDE DANTAS

Código Identificador: 41A58372

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 975 EM, 17 DE AGOSTO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO E PRAZOS PARA
REGISTRO DE COVAS/SEPULTURAS NO CEMITÉRIO
PÚBLICO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN E DÁ OUTRAS
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PROVIDÊNCIAS”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA
DOS DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do Art. 44,
§6º da Lei Orgânica Municipal, combinado com Art. 25, Inciso II,
Alíneas h) e n), e Art. 189, §9º do Regimento Interno da Câmara
Municipal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a regularização e prazos para
registro de covas por parte dos familiares do “de cujus”.

Art. 2º Os familiares do “de cujus” sepultados no cemitério
público de Carnaúba dos Dantas/RN terão o prazo de 2 (dois)
anos para registrar a cova/sepultura.

Art. 3º Deverá a Administração do Cemitério Público de
Carnaúba dos Dantas/RN todos os dados, informações e venda
de cada cova/sepultura, bem como de forma pública.

Parágrafo Único. O coveiro deverá ter as informações de venda
de covas/sepulturas de forma atualizada.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Vereador Wilson Luiz de Souza, da Câmara
Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, em 17 de Agosto de
2018.

JOSÉ DE AZEVEDO DANTAS

Presidente

Publicado por:
AIRLEY SELEIDE DANTAS

Código Identificador: 47D058FC

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 976 EM, 17 DE AGOSTO DE 2018.

“Institui Seminário Anual para elaboração do Plano de
Desenvolvimento Rural(PMDR)no município de Carnaúba dos
Dantas/RN e dá outras providências”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA
DOS DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do Art. 44,
§6º da Lei Orgânica Municipal, combinado com Art. 25, Inciso II,
Alíneas h) e n), e Art. 189, §9º do Regimento Interno da Câmara
Municipal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º- Fica instituído Seminário anual para elaboração do
Plano de Desenvolvimento Rural (PMDR) do Município de
Carnaúba dos Dantas/RN.

Parágrafo único.O Seminário a que se refere o “caput” deste
artigo será realizado no 2º semestre de cada ano, com o
objetivo de identificar os problemas do meio rural, formular
propostas de solução e sua execução.

Art. 2º- O Executivo Municipal através da Secretaria Municipal
de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca organizará o evento e
promoverá ampla divulgação do mesmo, assegurando a
participação das entidades representativas Sindicatos, de
assistência técnica Publica ou Privada e comunidade
interessada.

Art. 3º- Anualmente, o Executivo municipal prestará contas das
atividades realizadas no meio rural, com base nas propostas
apresentadas e aprovadas no seminário do ano anterior.

Art. 4º- As propostas que não forem da alçada do Município
serão encaminhadas às autoridades governamentais
competentes.

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Vereador Wilson Luiz de Souza, da Câmara
Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, em 17 de Agosto de
2018.

JOSÉ DE AZEVEDO DANTAS

Presidente

Publicado por:
AIRLEY SELEIDE DANTAS

Código Identificador: 4FDE1C25

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 977 EM, 17 DE AGOSTO DE 2018.

“Dispõem sobre a criação, composição, competência e
funcionamento do Conselho Municipal de Esporte Amador e
Lazer no âmbito do município de Carnaúba dos Dantas e dá
outras providências”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA
DOS DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do Art. 44,
§6º da Lei Orgânica Municipal, combinado com Art. 25, Inciso II,
Alíneas h) e n), e Art. 189, §9º do Regimento Interno da Câmara
Municipal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Esporte Amador e
Lazer, com a finalidade de formular políticas públicas e
implementar ações destinadas ao fornecimento das atividades
esportivas e de lazer em Carnaúba dos Dantas/RN.

Art. 2º- O Conselho Municipal de Esporte Amador e Lazer têm
as seguintes competências básicas:

I – desenvolver estudos, projetos, debates, pesquisas relativas
à situação do esporte e lazer no Município;

II – contribuir com os demais órgãos da administração municipal
no planejamento de ações concernentes a projetos de ginástica,
recreação e esporte;

III – acatar propostas e sugestões manifestadas pela sociedade
e opinar sobre denúncias que digam respeito e programas,
competições e eventos culturais da cidade;

IV – promover intercâmbio e convênios com instituições
públicas e privadas, nacionais e estrangeiras, com a finalidade
de implementar as medidas e ações que são objeto do
Conselho;

V – pronunciar-se sobre construção e manutenção dos
equipamentos gimno-recreo-desportivos da Cidade de
Carnaúba dos Dantas/RN;

VI – propor aos poderes públicos a instituição de concursos
para financiamento de projetos e a concessão de prêmios como
estímulo às atividades;

VII – Elaborar seu regimento interno.

Art. 3º- Cabe ao Conselho Municipal de Esporte Amador e Lazer
estabelecer as prioridades e deliberar sobre o orçamento
destinado às políticas públicas de esporte e lazer, bem como, a
fiscalização de sua aplicação.

Art. 4º- O Conselho Municipal de Esporte Amador e Lazer será
constituído por 07 (sete) membros titulares e suplentes, sendo
03 (três) indicados pelo Executivo e 04 (quatro) indicados pela
sociedade civil:

I – 01 (um) representante da Secretaria de Esporte;

II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

III – 01 (um) representante da Secretaria de Educação;

IV – 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos
das Pessoas comDeficiências;

V – 03 (três) representante da Sociedade Civil.

Art. 5°- O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos.

Art. 6º- Ocorrendo vaga no Conselho por renúncia, morte ou
incompatibilidade de função de algum dos seus membros, será
nomeado um novo Conselheiro, de conformidade com o artigo
4º desta Lei, que completará o mandato de seu antecessor.

Art. 7º- O Conselho Municipal de Esporte e Lazer reunir-se-á
mensalmente, na primeira semana de cada mês e
extraordinariamente quando convocado pela executiva ou
maioria de seus membros (metade mais um), mediante
manifestação escrita, com antecedência mínima de 72 (setenta
e duas) horas.

Art. 8º- Caberá ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer
eleger uma Comissão Executiva composta de 04 (quatro)
membros assim discriminados:

I – Presidente;

II – Vice-Presidente;

III – Secretário Geral;

IV – Tesoureiro;

Art. 9º- Compete à Comissão Executiva do Conselho Municipal
de Esporte e Lazer:

I – convocar e presidir as sessões ordinárias e extraordinárias
do Conselho Municipal de Esporte e Lazer;

II – cumprir e encaminhar as resoluções deliberadas pelo
Conselho Municipal de Esporte Amador e Lazer;

III – deliberar, nos casos de urgência, “ad referendum” do
Conselho Municipal de Esporte Amador e Lazer;

IV – delegar tarefas e membros do Conselho, quando julgar
convenientes.

Parágrafo único. Os membros do Conselho não receberão
gratificação.

Art. 10º - Ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer é facultado
formar comissões provisórias ou permanentes, objetivando
apresentar projetos e propor medidas que contribuam para a
concretização de suas políticas.

Art. 11º - O Chefe do Poder Executivo diligenciará a nomeação
dos membros do Conselho Municipal de Esporte e Lazer nos 30
(trinta) dias seguintes à publicação do ato e sua criação.

Art. 12º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Vereador Wilson Luiz de Souza, da Câmara
Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, em 17 de Agosto de
2018.

JOSÉ DE AZEVEDO DANTAS

Presidente

Publicado por:
AIRLEY SELEIDE DANTAS

Código Identificador: 576FB13A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 021/2018 -

PROCESSO Nº 1142/2018

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Currais Novos/RN
CNPJ nº 08.470.502/0001-98. CONTRATADA: JAIR ARAÚJO
DOMINGOS - CPF nº 700.994.534-95. OBJETO: Contratação
de Pessoa Jurídica para fornecimento parcelado de água
potável (carros-pipas) para atender conforme a necessidade a
Câmara Munic ipal  de Currais Novos.  DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: Fonte: 100 – Recursos Ordinários. Atividade:
2001 – Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 339036 – Outros Serviços Terceiros
Pessoa Física. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93,
com suas alterações e Lei nº 10.520/2002. MODALIDADE:
Dispensa de Licitação –. VIGÊNCIA: A vigência do Contrato tem
início com a data da assinatura e término em 31 de dezembro
de 2018, pelo valor total ESTIMADO de R$ 4.200,00 (Quatro Mil
e Duzentos Reais). SIGNATARIOS: João José da Silva Neto –
Pela Contratante e Jair Araújo Domingos – Pela Contratada.
Currais Novos/RN, 07 de agosto de 2018.

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 57292334

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA Nº 22/2018

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão
Permanente de Licitação e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente ao Dispensa Nº 22/2018, que objetiva:
SOLICITACAO DE ABERTURA DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO PARA CONTRATACAO DE EMPRESA
PARA AQUISICAO DE 300 LITROS DE COMBUSTIVEIS TIPO
DE GASOLINA COMUM PARA OS VEICULOS OFICIAIS DA
CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS. PERIODO DE 22
DE AGOSTO A 22 DE OUTUBRO DE 2018..
Homologo ao correspondente procedimento licitatório:

NASCIMENTO COMBUSTIVEIS EIRELI
CPF/CNPJ: 29.856.682/0001-10

Valor: R$ 1.401,00

Currais Novos/RN, sexta-feira, 17 de agosto de 2018.
JOAO JOSE DA SILVA NETO - PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 76B16770

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACÃO N º 011/2017

PROCESSO Nº 152/2018

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN
CNPJ: 08.492.795/0001-04

CONTRATAD0 (A): J N DE MACEDO JUNIOR CNPJ:
07.953.070/0001-03

OBJETO:  SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO,
HOSPEDAGEM, BACKUPS E ATUALIZAÇÕES DE WEB SITE,
PERTENCENTE À CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU,
DENTRO DOS PADRÕES NACIONAL DO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA NO VALOR GLOBAL DE R$ 3.250,00
(TRÊS MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS ).

FUNDAMEBTO LEGAL: Art. 24, inciso II , da Lei 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Un. Orçam: 001 - Poder Legislativo

Função: 01 - Legislativa

Sub-Função: 031 - Ação Legislativa

Programa: 0001 - Processo Legislativo

Projeto/Atividade: 2001- Manutenção dos Serviços da Câmara

Elemento de despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Ordinários

Ipanguaçu/RN, 03 de Agosto de 2018

JOÃO BATISTA BERTOLDO GOMES

PRESIDENTE

Publicado por:
ELKA RAMALHO NOGUEIRA

Código Identificador: 57E729C8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em vista das razões apresentadas pela Presidente da CPL, pelo
Departamento de Contabilidade, pelo Parecer Jurídico emitido
pela Assessoria Jurídica, RATIFICO a Dispensa de licitação nº
011 /2018  para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO,
HOSPEDAGEM, BACKUPS E ATUALIZAÇÕES DE WEB SITE,
PERTENCENTE À CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU,
DENTRO DOS PADRÕES NACIONAL DO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA NO VALOR GLOBALDE R$ 3.250,00 (TRÊS
MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS), CONTRATADO: – J N
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DE MACEDO JUNIOR CNPJ: 07.953.070/0001-03, nos termos
do art. 24, inciso II , da Lei 8.666/93.

Ipanguaçu/RN, 03 de Agosto de 2018.

Publique-se.

JOAO BATISTA BERTOLDO GOMES

Presidente da Câmara

Publicado por:
ELKA RAMALHO NOGUEIRA

Código Identificador: 5985F87F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 43. VI da lei Federal
8.666/93 e, considerando cumprimentos das exigências legais e
demais exigências constantes do ofício e instrumento de
contrato, HOMOLOGO o presente processo de dispensa de
licitação nº 011/2018, e ADJUDICO a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIAL IZADA NO SERVIÇO DE
DESENVOLVIMENTO, HOSPEDAGEM, BACKUPS E
ATUALIZAÇÕES DE WEB SITE, PERTENCENTE À CÂMARA
MUNICIPAL DE IPANGUAÇU, DENTRO DOS PADRÕES
NACIONAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA a pessoa
jurídica J N DE MACEDO JUNIOR CNPJ: 07.953.070/0001-03,
NO VALOR TOTAL DE VALOR DE R$ 3.250,00 (TRÊS MIL
DUZENTOS E CINQUENTA REAIS ).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Ipanguaçu/RN 03 de Agosto de 2018.

João Batista Bertoldo Gomes

Presidente Legislativo

Publicado por:
ELKA RAMALHO NOGUEIRA

Código Identificador: 714D34F0

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2018

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Macau, CNPJ:
08.304.339/0001-93

Rua Martins Ferreira, 235, Centro – Macau/RN.

CONTRATADO (A): ERINAIDE DOS SANTOS SILVA
81211562468 – CNJP: 09.027.375/0001-10

Valor Global: R$ 8.873,00 (oito mil e oitocentos e setenta e tres
reais).

Vigencia: 20/08/2018 a 31/12/2018.

OBJETIVO: contratação de empresa do ramo pertinente para
aquisição de Moveis para atender as necessidades esta
Câmara Municipal.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral da Câmara:

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Macau

Unidade: Câmara Municipal de Macau

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0001 – Desenvolvimento e Modernização do
Legislativo

Projeto/Atividade: 1001 – Infra Estrutura Administrativa

Elemento de despesa: 44.90.52.00.00.00 – Equipamentos e
Material permanente.

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei
Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações posteriores,
em seu Art. 24, Inciso II.

MACAU/RN, 20 de agosto de 2018.

JAIRTON DE ARAUJO MEDEIROS

Presidente da Câmara.

Publicado por:
ERIBERTO FREIRE DA COSTA CHAPRAO

Código Identificador: 71E94637

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTANHAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Presidente da Câmara Municipal de Montanhas, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento ao artigo 48 da Lei Complementar n°. 101, de 04
de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF e
atendendo a solicitação da Comissão de Finanças e

Orçamento.

CONVIDA

A população, para a realização de Audiência Pública para
analise e apresentação de sugestões ao Projeto de Lei
010/2018 que “dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei
orçamentária anual para o exercício de 2019, e dá outras
providências - Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO”, com o
objetivo de garantir a participação da população, das
associações, dos sindicatos de classes, das entidades
religiosas e demais entidades representativas da comunidade.

Local: Câmara Municipal de Montanhas, Plenário do Palácio
José Galvão Tavares, Rua São josé, 34 – Centro;

Data: 23/08/2018

Horário: 17h

E, para fins de conhecimento a todos, expede-se o presente
edital que será afixado em local de fácil acesso ao publico.

Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO.

Montanhas/RN, em 17 de agosto de 2018.

Josias Leandro de Souza

Presidente da Câmara Municipal de Montanhas/RN

Publicado por:
MIGUEL ALVARO LOPES DUARTE

Código Identificador: 642E24F7

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 45/2018

O Primeiro Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal
de Nísia Floresta/RN, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o parágrafo único do art. 5, da Lei 811/2015,
concede diária ao vereador que especifica e dá outras
providencias.

CONSIDERANDO, que o princípio constitucional da eficiência é
um dever de toda entidade pública; CONSIDERANDO, a
necessidade para adquirir conhecimentos para o bom
desempenho das funções;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao VEREADOR ALEXANDRE FREIRE DE
SANTANA sob o CPF nº 027.770.164-37, três (3) diárias no
valor total de 2.400,00 (Dois mil e Quatrocentos reais) para
custear despesas com alimentação, deslocamento urbano e
hospedagem, durante sua permanência em João Pessoas/PB,
quando estiver participando da 48ª Conferência de Agentes
Públicos Municipais, realizado pelo INNAM – Instituto Nacional
de Assessoria aos Municípios, que acontecerá nos dias 20 a 23
de Agosto de 2018.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 17 de Agosto de 2018.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 547C5E41

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 46/2018

O Primeiro Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal
de Nísia Floresta/RN, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o parágrafo único do art. 5, da Lei 811/2015,
concede diária ao vereador que especifica e dá outras
providencias.

CONSIDERANDO, que o princípio constitucional da eficiência é
um dever de toda entidade pública; CONSIDERANDO, a
necessidade para adquirir conhecimentos para o bom
desempenho das funções;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao VEREADOR EDILSON BARBOSA
BEZERRA sob o CPF nº 038.028.104-06, três (3) diárias no
valor total de 2.400,00 (Dois mil e Quatrocentos reais) para
custear despesas com alimentação, deslocamento urbano e
hospedagem, durante sua permanência em João Pessoas/PB,
quando estiver participando da 48ª Conferência de Agentes
Públicos Municipais, realizado pelo INNAM – Instituto Nacional
de Assessoria aos Municípios, que acontecerá nos dias 20 a 23
de Agosto de 2018.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 17 de Agosto de 2018.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 67BF404C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 47/2018

O Primeiro Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal
de Nísia Floresta/RN, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o parágrafo único do art. 5, da Lei 811/2015,
concede diária ao vereador que especifica e dá outras
providencias.

CONSIDERANDO, que o princípio constitucional da eficiência é
um dever de toda entidade pública; CONSIDERANDO, a
necessidade para adquirir conhecimentos para o bom
desempenho das funções;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao VEREADOR LUIZ HENRIQUE DE
CASTRO FERREIRA sob o CPF nº 072.228.354-74, três (3)
diárias no valor total de 2.400,00 (Dois mil e Quatrocentos reais)
para custear despesas com alimentação, deslocamento urbano
e hospedagem, durante sua permanência em João Pessoas/PB,
quando estiver participando da 48ª Conferência de Agentes
Públicos Municipais, realizado pelo INNAM – Instituto Nacional
de Assessoria aos Municípios, que acontecerá nos dias 20 a 23
de Agosto de 2018.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 17 de Agosto de 2018.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 63CBF0F1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 035 - 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO
AVELINO/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado a (as) diária (as)
correspondente ao pagamento de despesas com estadia e
alimentação quando no deslocamento do mesmo a serviço
desta casa legislativa, a saber:

Beneficiário............ : Adailton Leandro Gonçalves.

CPF........................ :

Matrícula............... : 2 - 1

Quantidade............ : Três Meias

Valor R$.............. : 120,00 (Cento e Vinte reais)

Destino................. : Assú/RN.

Assunto................ : Participar de treinamento e capacitação
prática do ITEP para emissão de RG na sede da CENTRAL DO
CIDADÃO.

Período................. : 14 15 e 16 de Agosto de 2018.

Lotação................. : Secretaria da Câmara Municipal

Função.................. : Secretário

ART. 2º. – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ART. 3º. – Revogam-se as disposições ao contrário.

Pedro Avelino/RN, em 13 de Agosto de 2018.

Francisco Hélio de Araújo

PRESIDENTE

Publicado por:
ADAILTON LEANDRO GONÇALVES

Código Identificador: 6CE1B591

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 036 - 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO
AVELINO/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado a (as) diária (as)
correspondente ao pagamento de despesas com estadia e
alimentação quando no deslocamento do mesmo a serviço
desta casa legislativa, a saber:
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Beneficiário............ : Valéria Katiane de Araújo Ferreira.

CPF........................ :

Matrícula............... : 3-1

Quantidade............ : Três meias

Valor R$.............. : 120,00 (Cento e Vinte reais)

Destino................. : Assú/RN.

Assunto................ : Participar de treinamento e capacitação
prática do ITEP para emissão de RG, na sede da CENTRAL DO
CIDADÃO.

Período................. : 14 15 e 16 de Agosto de 2018.

Lotação................. : Tesouraria da Câmara Municipal

Função.................. : Tesoureira

ART. 2º. – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ART. 3º. – Revogam-se as disposições ao contrário.

Pedro Avelino/RN, em 13 de Agosto de 2018.

Francisco Hélio de Araújo

PRESIDENTE

Publicado por:
ADAILTON LEANDRO GONÇALVES

Código Identificador: 55132068

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 028/2018 - GAB/PRES

AO Presidente DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Conceder a servidora Grazielle Soares de lima Dantas, CPF:
072.581.124-21, Cargo/Função : Assessora financeira, 3 (três) e
1/2 diária (s), no valor de 380,00 ( Trezentos e oitenta reais)
cada.

Destino: João Pessoa

Período: de 20 a 23 de Agosto de 2018.

Objetivo: Participação na conferência de Agentes Públicas
Municipais.

Pedro Velho (RN), 17 de Agosto de 2018.

Douglas Haryson Barbosa de Farias

Presidente

Publicado por:
CLARISSE ROBERTA BARBOSA MOREIRA

Código Identificador: 54A8B4BF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 029/2018 - GAB/PRES

AO Presidente DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Conceder ao servidor JOÃO BATISTA DE LIMA, CPF:
140.664.594-04,  Cargo/Função:  AUXIL IAR DE
COORDENAÇÃO, 3 (três) e 1/2 diária (s), no valor de 380,00 (
Trezentos e oitenta reais) cada.

Destino: João Pessoa

Período: de 20 a 23 de Agosto de 2018.

Objetivo: Participação na conferência de Agentes Públicas
Municipais.

Pedro Velho (RN), 17 de Agosto de 2018.

Douglas Haryson Barbosa de Farias

Presidente

Publicado por:
CLARISSE ROBERTA BARBOSA MOREIRA

Código Identificador: 621F2AAD

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO BRANCO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO -

PROCESSO Nº 150800002

CREDOR: SOFT PRINT TECNOLOGIA LTDA- ME
CPF/CNPJ: 26.564.007/0001-20

VALOR: R$ 13.800,00 (TREZE MIL E OITOCENTOS REAIS)

OBJETO: Compra de equipamentos de informática para esta
Casa Legislativa.

O Presidente da Câmara da CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO
BRANCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no ARTIGO 24, INCISO II da Lei
8.666/93, cocomitante ao Decreto Federal nº 9.412/18.;

"para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alinea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienaçao de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648/98)

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se
executa é compatível com os preços praticados no mercado;

RESOLVE:

01. Fica dispensado o procedimento licitatório, para realização
desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos
legais que permitem a presente decisão.

02. A presente despesa correrá à conta do elemento de
despesa 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE, no orçamento do órgão, vigente no exercício
de 2018.

03. RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, determinando que se proceda às
medidas cabíveis.

POÇO BRANCO/RN, em 17 de agosto de 2018.

Publicado por:
JOÃO HORACIO DE GOIS

Código Identificador: 66B49D50

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ERRATA A PUBLICAÇÃO DO DIA 09/08/2018 DECLARAÇÃO

DE DISPENSA

CÓDIGO IDENTICADOR: 7123A596

Onde se lê: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
025/2018

Leia-se: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2018

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 401DB9BB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2018

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de SÃO PAULO
DO POTENGI, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação nº DISP - 025/2018,
vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação,
amparada no art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, visando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA/INSTITUIÇÃO PÚBLICO/PRIVADA PARA FINS DE
SELEÇÃO,DISPONIBILIZAÇÃO E ACOMPANAMENTO DE
11(ONZE) ESTAGIÁRIOS ADMITIDOS NA FORMA DA
RESOLUÇÃO Nº 002/2018 POR UM PERÍODO DE 05(CINCO)
MESES., pelo valor de R$ 2.200,00 (dois mil, duzentos reais).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). ALLYSSON LINDALRIO MARQUES
GUEDES, PRESIDENTE, da presente declaração, para que
proceda, se de acordo, a devida ratificação.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 02 de Agosto de 2018

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 664F64B5

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

025/2018

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso XIII , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) CENTRO
DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIEE, referente à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/ INST ITU IÇÃO
P Ú B L I C O / P R I V A D A  P A R A  F I N S  D E
SELEÇÃO,DISPONIBILIZAÇÃO E ACOMPANAMENTO DE
11(ONZE) ESTAGIÁRIOS ADMITIDOS NA FORMA DA
RESOLUÇÃO Nº 002/2018 POR UM PERÍODO DE 05(CINCO)
MESES..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). BRUNO MAKSON
DA SILVA LOPES, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 02 de Agosto de 2018

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 3BFE7531

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ERRATA AO PUBLICAÇÃO DO DIA 09/08/2018 EXTRATO

DE DSIPENSA

CÓDIGO IDENTICADOR: 6FB5B00C

Onde se lê: EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
025/2018

Leia-se: EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2018

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 56441EE2

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2018

A Comissão de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO DO POTENGI, em cumprimento à ratificação procedida
pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES,
PRESIDENTE, faz publicar o extrato resumido do processo de
dispensa de licitação a seguir:

Ob je to . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA/INSTITUIÇÃO PÚBLICO/PRIVADA PARA FINS DE
SELEÇÃO,DISPONIBILIZAÇÃO E ACOMPANAMENTO DE
11(ONZE) ESTAGIÁRIOS ADMITIDOS NA FORMA DA
RESOLUÇÃO Nº 002/2018 POR UM PERÍODO DE 05(CINCO)
MESES.

Contratado.................: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA
ESCOLA CIEE

Fundamento Legal...: art. 24, inciso XIII , da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO
MARQUES GUEDES, PRESIDENTE.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 02 de agosto de 2018.

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 59D819C2

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2018

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de SÃO PAULO
DO POTENGI, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação nº DISP - 026/2018,
vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação,
amparada no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PARA MANUTENÇÃO EM TELHADO E PEQUENOS
REPAROS NA SEDE DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO
PAULO DO POTENGI/RN., pelo valor de R$ 2.853,15 (dois mil,
oitocentos e cinquenta e três reais e quinze centavos).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). ALLYSSON LINDALRIO MARQUES
GUEDES, PRESIDENTE, da presente declaração, para que
proceda, se de acordo, a devida ratificação.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 08 de Agosto de 2018

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 3DFDE3ED

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2018

A Comissão de Licitação do Município de SÃO PAULO DO
POTENGI, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO DO POTENGI, em cumprimento à ratificação procedida
pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES,
PRESIDENTE, faz publicar o extrato resumido do processo de
dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA
MANUTENÇÃO EM TELHADO E PEQUENOS REPAROS NA
SEDE DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO PAULO DO
POTENGI/RN.

Contratado.................: FRANCISMAR S. DE M. DANTAS EPP

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO
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MARQUES GUEDES, PRESIDENTE.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 08 de Agosto de 2018

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 4B6CF0C2

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA N° 031/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DO POTENGI/RN, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o equívoco na publicações veiculado no
08/08/2018;

RESOLVE:

Art. 1º - Torna-se sem efeito as publicações veiculadas no
Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande
do Norte, a seguir:

a) Cod. Ident.: 4AE97130 DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 004/2018;

b )  Cod .  I den t . :  72B65CAA RATIF ICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2018;

c) Cod. Ident.: 48877B72 DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 004/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

São Paulo do Potengi/RN, 16 de agosto de 2018.

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 77295463

GABINETE DO PRESIDENTE
ERRATA AO PUBLICAÇÃO DO DIA 09/08/2018 TERMO DE

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

CÓDIGO IDENTICADOR: 65880674

Onde se lê: TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 025/2018

Leia-se: TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 026/2018

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 48D309CD

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

026/2018

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o)
FRANCISMAR S. DE M. DANTAS EPP, referente à
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO EM
TELHADO E PEQUENOS REPAROS NA SEDE DO PODER
LEGISLATIVO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). BRUNO MAKSON
DA SILVA LOPES, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 08 de Agosto de 2018

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 46CD5AED

Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2017/2019

PRESIDENTE - ODAIR ALVES DINIZ(Caicó)
1° Vice – Presidente: CARGO VAGO

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR(Jardim do Seridó)
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO(Mossoró)

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA(São Tomé)
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO(Santa Cruz)

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS(Patú)
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES(São Paulo do Potengi)

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO(Ex-presidente)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA(Touros)

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS(Nísia Floresta)
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA(Barcelona)

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO(Felipe Guerra)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA(Lages)

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS(São Vicente)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.

 

 



RGF - ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

No Até o 
Semestre Semestre 

de Referência de Referência
(a)

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)
    Mobiliária
        Interna
        Externa
    Contratual
        Interna
            Abertura de Crédito
            Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
                Derivadas de PPP
                Demais Aquisições Financiadas
            Antecipação de Receita
                Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
                Demais Antecipações de Receita
            Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
            Outras Operações de Crédito
        Externa
            <Tipo de operação>
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
    Parcelamentos de Dívidas
        De Tributos
        De Contribuições Sociais
            Previdenciárias
            Demais Contribuições Sociais
        Do FGTS
    Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 
    Programa de Iluminação Pública – RELUZ

% SOBRE
A RCL

–

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV)= (Ia + III)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa)
FONTE: 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL
OPERAÇÕES EQUIPARADAS E VEDADAS – [LRF, art. 37] (III)

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA NOVA/RN
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2018 -  BIMESTRE MAIO/JUNHO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR CONTRATUALMENTE PREVISTO

VALOR EXECUTADO ATÉ O 
SEMESTRE DE REFERÊNCIA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA NOVA/RN
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2018 - 3º BIMESTRE

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")  /  MDF 8ª Edição R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 
12 MESES)  PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 42.949,40 42.949,40 42.949,40 32.828,33 35.398,33 76.544,13 43.414,80 34.270,00 43.054,80 43.414,80 43.414,80 34.270,00 515.458,19 0,00
    Pessoal Ativo 42.949,40 42.949,40 42.949,40 32.828,33 35.398,33 76.544,13 43.414,80 34.270,00 43.054,80 43.414,80 43.414,80 34.270,00 515.458,19 0,00
      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 34.185,00 34.185,00 34.185,00 32.828,33 35.398,33 40.579,59 34.270,00 34.270,00 34.270,00 34.270,00 34.270,00 34.270,00 416.981,25
      Obrigações Patronais 8.764,40 8.764,40 8.764,40 0,00 0,00 35.964,54 9.144,80 0,00 8.784,80 9.144,80 9.144,80 0,00 98.476,94
      Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Imposto de Renda Retido na Fonte-Trabalho (Decisão nº 720/2007 – TCE/RN) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 42.949,40 42.949,40 42.949,40 32.828,33 35.398,33 76.544,13 43.414,80 34.270,00 43.054,80 43.414,80 43.414,80 34.270,00 515.458,19 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Limite 
Máximo

1/3 do 
Excedente

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (1/3*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

JUL/2017 AGO/2017 SET/2017 OUT/2017 NOV/2017 DEZ/2017 JAN/2018 FEV/2018 MAR/2018 ABR/2018 MAI/2018 JUN/2018

12.679.890,56                                                           -
-                                                                             -

12.679.890,56                                                           -

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

515.458,19                                                                4,07
760.793,43                                                                6,00
722.753,76                                                                5,70
684.714,09                                                                5,40

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
NOTA: 

Tabela 1.1

<Exercício em que o ente excedeu o limite> <Exercício do primeiro período seguinte> <Exercício do segundo período seguinte>
<Quadrimestre/Semestre> <Primeiro período seguinte> <Segundo período seguinte>

Limite % DTP

Nota: DTP corresponde à Despesa Total com Pessoal.

% DTP % Excedente Redutor mínimo 
de

Limite % DTP Redutor 
Residual
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 RGF - ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

EXTERNAS (I)
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (II)
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%>

EXTERNAS (V)
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (VI)
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI)
MEDIDAS CORRETIVAS:
FONTE:

Até o 2º  Semestre

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO SALDOS DO EXERCÍCIO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º  Semestre

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA NOVA/RN
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2018 -  BIMESTRE MAIO/JUNHO

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO SALDOS DO EXERCÍCIO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre
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 LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente líquida Ajustada

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 515.458,19                                                                   4,07%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 760.793,43                                                                   6,00%
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 722.753,76                                                                   5,70%

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida -                                                                                0,00%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 15.215.868,67                                                              120%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total
FONTE: 

ÍCONE Sistemas - WinScpF '(V45.22.188.0521)'

VALOR

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA NOVA/RN
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2018 -  BIMESTRE MAIO/JUNHO

12.679.890,56                                                                                                                                                                            
12.679.890,56                                                                                                                                                                            

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)
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